
21 de novrRtre dm 1.961. :refeitur 1,unielpal de 

A"tonio Americo 	leiraA 	) 

Dir. Deêt* de Adm. 

M.3 	
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO SAPUCAí 

COPIA 

Le i 	03 

21 de novembro de 1.960. 

Concede subvençoeo ordinÉri%* ". 

G ;:ovo do Wunicípio 1- 	ta íats do japaosí, por ema re- 
presentante*, decretou e eu, ee seu norte, sarciono a seguinte lei:- 

Art. 1* - 	conendidaa, no exercício de 1.961, as se— 
guintes aubvenOes ordinária*:- 

Ao Mosital Antanio koreira da Goste 	Cr$25.000,00 
Ao Correio do Sul 	 Cri30.000,00 

Ao ?iro dn Guerra 118 	 Cr$10.000,00 

1. Cantina do Grupo -Moolar 1‘..^0elfict ..oreira "10.000,00 
:.!sixa "amolar da Escola uormal 	 6.000,00 

. Jooledade le Asigia0,-cie aos lobv.s 	 " 6.000,00 

Sociedade de +:'*do iicr''te de ipulo 	 " 6.000,00 

N AsaisOnola ãocial da Liga Católica Jesus, 
karía José 	  "6.000A0 
Ao Albergue *oturno "João rermira ?leto " 	 "6.000,00 
1 Cantina do Grupo Escolar "Cnl.Joaq.Inácio n. 10.000,00 
4rt. 2* - :ar* atender a despesa oom os pagamentos das/ 

attbve”oZiea de :;,tia ;rata o artigo primeiro, consta do oramento para -

1.961, em dotag",:o d 9b 4 -, áubvençU4 ordirlirine, a importitncia cor - 

respundente.- 

árt. 3* 	:evogladee as iispos177n* eai +Jon r;.rio, entrie- 

rá emta lni eg vigor a partir de 1* do janeiro de 1.961.- 

kalndo, portanto, a to os a iumm O conbecisrrto e "meou - 
çlio desta lei pertereer, tine a cumpram e façam cumprir -
teto ireirkwente como nela ar contra.- 

ke iatre-ae r u 
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